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uprimentos e Licitações 

P.:„Iinpugnasão — Pregão Eletrônico n° 001/2021 

tffi resposta à impugnação apresentada por TAMTEX CONFECÇÃO DE MALHAS 
LIDÁ refbe,tente t ao Pregão Eletrônico no 001/2021, cujo objeto é o registro de preços para a 
aquisição dte coletes balísticos para a GCM, passamos a responder sucintamente: 

- 

° Tendo em vista que os fatos impugnados são os mesmos apontados nas impugnações o • •• 
apresentadas, .anteriormente, informamos que as respostas encontram-se disponíveis no site da 

-Prefeitutralunk 'to ala edital da referida licitação, em www.lencoispaulista. sp gov. br . 

A, Secretaria de Segurança Pública do Município informou que as marcas GLAGIO, 
CHC,:•BLI1\1'ffflp e TAURUS atendem as especificações do edital, não estando, portanto, 
difeciótiadaM;áPdnas uma marca, conforme alegado pela empresa impugnante. 

a ." 

(Diàhte do exposto, temos que a impugnação apresentada não merece prosperar. Por • 
isso, o presefitelequerimento deverá ser INDEFERIDO, mantendo-se o edital do procedimento • -;• • :44. 

.,seuS'originais termos. 

Lençóis Pa de aneiro 

LSON NOGUEIRA 
Suprimentos e Licitações 



, 
,C'EXMC)(4-$I4A). PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA 

eg:jt,EGAO'ELETRONICO N° 001/2021 
ROGESSO:N6422/2021 

DATAL03/02/2621 ÀS 08:00HS 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

SAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
,5J,t(4y91/09' (;1154, sediada à Rodovia Anhanguera, n° 3.995, KM 124, Industrial I, salão 4 e 5, Parque 
rico' at:erai cidade de Americana/SP, CEP 13474-000, através de sua representante legal infra assinada, vem 
oraheibitlesta'apresentar IMPUGNAÇÃO de edital, pelos fatos e fundamentos a seguirexpostos. 

• , 
-DN'TEMPESTIVIDADE 

-r • 
• 

J'.2p acordo'CornaLei n° 8.666/93, para qualquer cidadão o prazo para protocolo do pedido de impugnação 
'clçve.sárleitci,até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. Já 
para o,licitaritËi,interessado, o prazo limite de apresentação está fixado em até dois dias úteis que 
anteced'êm'  az.áláerfura do certame. 

4 , 

e 
Ccinforrnê, it,e'r,n 5.1 do edital, até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão, qualquer 
pêss9a pecierMeiliçitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, estando 
estaipeçapoirtanto, sendo apresentada de forma tempestiva 

DOS ,FKTOS::
;`,;•Zzn 

. onfoirime`pedernos observar abaixo, o ifeferido Edital descreve os itens objetos desta licitação de forma 
mstritive e direcionada, ferindo assim es pribcípios básicos da lei de licitações: 

ITERMCME.REFERÊNCIA 
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s 
-3.21::OONEE:OÇA0 DOS PAINÉIS BALISTICOS: 

Içií4fli, suficiente para resistir impactos de projéteis de arma de fogo dos calibres 357 Magnum e 9 
;rnip;pro,cimg* em painéis flexíveis confeccionado em aramida multiaxial e uma camada de espuma 
v ,p:Oliptijeno,"para uso policial, devendo proporcionar proteção frontal e dorsal, tendo no máximo 09 
bániAdaátUedecendo as normas exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, aplicadas no campo de 
'pébvg410arambaia conforme a Norma NIJ Standard 0101.04... 

t, 
sertrSqs destaques em negrito grosso 

acoad 'dom o presente Termo de Referência, da forma como está sendo exigido, veda e impede a (.1 
participação ,:-,lbsta FABRICANTE dentre outras no presente certame, já que seus produtos não são 
tabricagok,cdp ,a descrição específica requisitada, fato este que não prejudicaria o cumprimento das 
exidências,,ite,pido,em vista que tecnicamente falando, da forma como será demonstrada abaixo, atenderia 

eitaMentek todas as necessidades técnicas da Guarda Civil Municipal de Lençóis Paulista. 

'A. desci-Mq 'exigida contempla um único fabricante (Blintec), o que é uma afronta jurídica a Lei de 
Licitaç'ôe ,ao tribunal de Contas e principalmente, lesiva ao erário público (dinheiro de todos os 
confribqintesi:. 

DOS:FM N1 ENTOS 
1 r , 

É de con eamento notório da comunidade ligada a segurança, que em um colete a prova de balas o nível 
cle-proteçãtf balística segue uma escala crescente, e que cada fabricante possui características específicas 
fia(faentação{dc:produto para cada nível. 

1, 

preseit e_ital,?descreve o painel balístico, menciona Nível II, vinculado a uma descrição posterior "em 
Múltia'xial e uma espuma de polietileno" e "tendo no máximo 9 camadas", a qual não encontra 

Ciahtagern técnicaSobre produtos de outras fabricantes do mercado nacional que estão completamente 
exukfasdp'rSi-bcêsso, tais como Tamtex, Coplatex (Protecta), CBC, Glágio, I nbraterrestre, Arma Blindagens, d‘srz 

braC,41',' df 

0,r,r,e;quer"a, TAMTEX, entre outras empresas do ramo fabricam o colete balístico nível II em aramida, 
corifortne t-e4;pftdital, entretanto, não necessariamente na construção multiaxial ou contendo espuma de 
polreliteno, à'Wmitomo número de camadas que divergente da eXigida, o que é perfeitamente comum em 

uniyerSpi diversificado de fabricantes. 
,t 
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crêScentaMdsyátrida, que o número de camadas unicamente não possui nenhuma relação direta com o 

" rd ' beg);fiiià dproduto, caso tenha sido esta a intenção do redator do edital. 

C)peonál:Cleçurn painel balístico é resultante de seu número de camadas x gramatura, sendo estas das 
rp,ais'variéclanssíveis. 

- 
, 

Pare—spgelhpft,114rar a afirmação supramencionada, recorremos a apresentação do CA (base de 
Iblorrh,açõès"" sobre Equipamentos de Proteção Individual) de duas fabricantes escolhidas de forma 
aleatória. Contipodemos observar, é natural um determinado fabricante possuir um colete com menor 
número decarnadas, entretanto, com maior peso: 

‘-r 

i 
eRt Ai4I -

_ 

G I. Á GI O 41951 3168/17 ARAMI DA 19 5,320 kg 
'‘I -rÀrverEx 29544 2234/07 ARAMI DA 20 4,900 kg 

fAMTEX. 

F ri e t. , ...2
littoS:/yconsUltaca.cbm/41951 

-Littoá://con:sultada:com/29544 

• ; httpsir.consultaca.com/18424/colete-a-prova-de-balas-nivel-iia 

'htips://corisultaca.com/29545/colete-a-orova-de-balas-nivel-iia 

18424 1871/2003 ARAMI DA 14 3,920 kg 
29545 2202/07 ARAMI DA 15 3,675 kg 

,Tampoycotfarià sentido restringir-se peso em uma licitação de coletes Nível II, por serem os mesmos 
'-,naturalmenleUevés independente do fabricante. 

_IN:demos' afirm'aeque se faz necessária uma alteração no edital retirando-se a especificação do modo de 
.constr(4ão3rnyitiaxdal), a limitação no número de camadas de aramida, assim mesmo como a espuma de 
poliétiterib, ocúa ampliará a concorrência, ao mesmo tempo em que não haverá prejuízo algum na 

qajidácIé do :objeto desta licitação. 
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',E4SIA'mHS4tit,1,0" Tamtex é fabricante e atual fornecedora de coletes balísticos a inúmeros órgãos de 
se,guraniaLpúp,We privada, com qualidade amplamente reconhecida, e detentbra de todos os registros 
jSertinént'étSWedifiA em que atua emitidos pelo Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, corno TR (Título 

, 7i", 
Rédistr& 4-e sapostilamento), RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e ReTEx (Relatório Técnico 

Xperintantal létth do atendimento integral a norma vigente (NIJ 0101.04). 

-Stígéstíci.pardretificação na descrição dos itens, evitando direcionamento e/ou restrição de marcas: 
4, 

JERMCASÉRÉFERÊNCIA 

• 3.4:-C,ONFECÇÃO DOS PAINÉIS BALÍSTICOS: 
Nível II, suficiente para resistir impactos de projéteis de arma de fogo dos calibres 357 

-,...Magnufri 'e 9 mm; produzido em painéis flexíveis confeccionado em aramida, para uso policial, devendo 
propdrcionar proteção frontal e dorsal, com número de camadas de acordo com o Retex de cada proponente, 
obedeceridat normas exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, aplicadas no campo de provas da Marambaia 

j!çorifprrne,&NbrMa.NIJ Standard 0101.04... 

i r,-Entéridèmós-99e-aÇ especificidades de cada fabricante no tocante a construção de seus coletes balísticos 
sãç irrelevantes para o órgão público que irá adquiri-los (os quais não devem interferir nesta seara), sendo 

..deterri5inah-te importantes: , 
, 

a pletivid'ade da proteção balística; 
b..niVej,de:conforto/flexibilidade; 
atlibm'bilodação pelo Exército Brasileiro; 
o pgi&não:excessivo do colete. 

Êsta inpygrAnté;Ãe submete a todas as normas pertencentes ao setor, dentre elas, a que submete seus 
7pi-átót‘ip4ábrig- brbso teste balístico efetuado pelo CAEX - Centro de Avaliações do Exército, no Campp 

e -P:r0a,S,dé Maçar:abala/RJ, obtendo desta forma os respectivos RAT e Retex que atestam a aprovação 
çl Seli-prOdiíibiESta avaliação possui como documentação de referência a NU STD 0101.04. -,;(e 

ãopUStante á,Taintex realiza periodicamente testes em seu laboratório próprio, o qual possui estrutura 
equ;1aeaxeqde, aos requisitados da norma supramencionada. 

dnsidéràdp ,c,Orfil o EP.I., nossos coletes possuem também CA (Certificado de Aprovação) junto ao 
7Min)Stérip4bil:rabalho válido e disponível para consulta pública através do site: https://consultaca.com/ 

.• 

4k.

• 
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ç , ksLik 

ik,'e)4e.M?de ramida multiaxial com uma camada de espuma de polietileno / tendo no máximo 9 
, 

ckiládks('''secdijcle com a liberalidade com que cada fabricante deve possuir para a construção de seu , 
álle-Walrgti‘,Ç6...gutras construções utilizando aramida (ou até envolvendo outras tecnologias) nãcidevem „ 

srJreviàmente"p sumariamente descartadas, tendo em vista que podem atender aos critérios de proteção 
alís:tka:deigual'forma ao descrito no presente edital, possuindo a documentação técnica correspondente. 

ufrossirry não,-hfflieria nenhuma necessidade de se abrir uma licitação em que já se sabe previamente 
quel'APEN'eS UM. FABRICANTE: BLINTEC, terá condições de fornecer, devido estar despudoradamente 

freqro'nadá. 

-1)4Q *EITO 

• 
Qs "prodUtos.Cdbjetos desta licitação deveriam ser descritos de uma maneira que não impedisse a 

akticipaçãõ'14,fhteressados, tendo em vista a mesma ser pública. Não ocorrendo uma maior amplitude 
deOcitkCorrênt''Cla:bs`preços não serão reduzidos ao patamar que deveriam ser, restando ferido o princípio 
çia econbrnicidade, um dos pilares de nossa legislação. O edital feriu o princípio da impessoalidade ou 
Nalidade2tentio em vista que houve desvio de finalidade na exigência editalícia; o fim de interesse público 

fiecesserieneryte é o fim de toda e qualquer licitação deixou de ser público e passou a ser particular 
(cOrdeççlgspe 07.,Arios fabricantes), o que é inadmissível em um processo licitatório. 

Leir,FeCiergb: :B.666/93 em seu Artigo 3° parágrafo 1° e seus incisos é absolutamente clara em seus 
Xextos,,proiGjndçtqualquer tipo de restrição ou tratamento diferenciado entre os licitantes a saber: 

-3°.21-Affit rt5 destina-se a garantira observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar 
9,1 g 

epposi n2 ,ts vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com 
0. -"princióiços ba4icos da legalidade, a impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
prebidack admlnistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
ião:correlptos.".
Pa,rádífifR5c),' vedado aos agentes públicos: I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
"lâtrsulds',oucopeliOes que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

plèterâhcias)o:Li;diitinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio do licitante ou de qualquer outra 
ctkekinstânáa impfirtinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato". 

0,utrossirn, permanecendo a descrição atual, irá frustrar o caráter competitivo sendo que outros 
' interessados, ineeSive esta impugnante, possuem condições de atender plenamente todas as exigências, 

N,
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com drineSttioadrão de qualidade e desempenho exigidos para tais procedimentos inclusive com Título 
" 

egistrd,jun o Exercito Brasileiro, etc. 

dlare outo e saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles, escreve que: 
"Nuloé,o-rbslitOlbrhisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenha condições discriminatórias ou 
referçncghsvi,-j,que: afastem determinados interessados e favoreçam outros." (Licitação e contrato 

travo, 12q. Ed, pág. 113.) 

Orno'dopplenientb, além das irregularidades e ilegalidades já mencionadas, queremos deixar nosso voto 
'clPplprqãti'dd a fayrdesta renomada instituição, a qual com certeza possui em seus quadros profissionais 
altárneinteAgificados para o julgamento desta lide. 

" 

• (Face- ao expostb e em prol de todos os envolvidos (instituição pública, fornecedores, usuários e 
contribuintés);:ede.e requer: 

, 

-:Íque sj re'cebi'da.e julgada procedente a presente impugnação; 

- que sãa'c'ortigréia a descrição do Termo de Referência, retirando-se a exigência de "aramida multiaxial 
.uma ,camáci,á polietileno" e "tendo no máximo 09 camadas", de forma a permitir a participação 

,.cle.tOdos-O'sniesesados, sob pena de serem adotadas outras medidas cabíveis, por ser da mais lídima 
è•JerS7)01

Americana, 28 de Janeiro de 2021. 

FABIANA SILVERIO BERTAGNOLI 
SÓCIA-DIRETORA ADMINISTRATIVA 

CPF 272.326.048-82 

RG 29.521.972-5 
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